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O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
requer, após tramitação na forma regimental, ouvido o Colendo Plenário, que seja
encaminhada ao Gerente da Agesul, Caio Monteiro Veloso, a seguinte proposição:
 
Reforma Urgente da Ponte do Barão, localizada na MS-223, Coxim-Jauru,
após a Fazenda Villa Real     

A presente indicação visa solicitar, com caráter de urgência, a reforma da Ponte do
Barão, localizada na MS-223, no trecho Coxim–Jauru, após a Fazenda Villa Real, em
razão do avançado estado de deterioração da estrutura de madeira, que se
encontra quebrada e comprometida, oferecendo risco concreto à integridade física
dos usuários.
 
A ponte é utilizada diariamente por moradores da região, produtores rurais,
transporte escolar e veículos que realizam o escoamento da produção, sendo via
essencial de acesso e mobilidade. A precariedade da estrutura, somada ao tráfego
contínuo de veículos, inclusive de maior porte, potencializa o risco de acidentes
graves, podendo resultar em danos materiais, lesões e até perdas humanas.
 
Ressalta-se que a ausência de intervenção imediata pode acarretar o agravamento
dos danos estruturais, aumentando o custo futuro da obra e expondo o Município a
eventual responsabilização por omissão, além de comprometer o direito
fundamental à segurança e à circulação.

Diante do evidente interesse público e da necessidade de prevenção de acidentes,
faz-se imprescindível a atuação imediata da Secretaria de Infraestrutura, Obras e
Serviços Públicos, com a realização da reforma necessária ou adoção de medidas
emergenciais que garantam condições seguras de trafegabilidade no local.
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Ver. Luiz Eduardo
Presidente(a) - PP

Ver. Marcinho Souza
1º Secretário(a) - UNIÃO BRASIL

02 de Fevereiro de 2026
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